
Tribunal de Contas do Estado do Acre

Declaro, para fins de direito e em atendimento à RESOLUÇÃO/TCE/AC nº
87/2013, que as informações constantes nos arquivos de remessas de dados da prestação
de contas que apresento são verdadeiras e autênticas, sendo elas, portanto, fieis à verdade
e condizentes com a realidade dos atos e fatos à época. Estou ciente através desse
documento que a falsidade dessa declaração configura crime previsto no Código Penal
Brasileiro, e passível de apuração na forma da Lei.

RIO BRANCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Missão: Exercer o controle externo, orientando e fiscalizando a gestão pública, e incentivar a sociedade ao exercício do controle social.

GESTOR RESPONSÁVEL: MARIA DO SOCORRO NERI MEDEIROS DE SOUZA

SEBASTIAO BOCALOM RODRIGUES
TITULAR

CPF: 17357152987
Data da Assinatura: 30/03/2021

: 1583257374Hashcode

RENATA PESSOA DA COSTA
RESPONSÁVEL CONTÁBIL

CPF: 43408036268
Data da Assinatura: 30/03/2021

: 2054189521Hashcode

ADA BARBOSA DERZE
CONTROLADOR INTERNO

CPF: 05151678272
Data da Assinatura: 30/03/2021

: 311061192Hashcode

Li e concordo com os termos da declaração.

PROTOCOLO: 016171381562702020512A

REMESSA ANUAL: 2020
DATA DE CONFIRMAÇÃO: 30/03/2021 às 16h:02
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